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DIVISÃO TÉCNICA – SETOR TÉCNICO DA ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

 

03: EXECUÇÃO DO PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO – 

ENGENHEIRO CIVIL 
 

Código/Atividade: 1.6.6 - de prevenção e combate a incêndio e pânico 

 

 

 

FICA A CRITÉRIO DO ENGENHEIRO. Podendo ser 

colocada a área total do PSCIP ou a parcela da área 

sob responsabilidade do profissional ou o serviço 

demandado. 
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